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A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito, com sede na Rua 
José Alves Pimentel, nº 87, Centro, Farias Brito/CE, toma público, para conhecimento dos 
interessados que até às Bh ?e>c:li~ 14i(lejunhode.2Q2at>J"Iª ~la de reuniões, no prédio da 
Prefeitura endereçq>acimâ citado, .em sessão pública,· dará lnido ao;s procedimentos de 
recebimento e ab~rtura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas 
de preços refer~htes à licitação na modalidade Tomada de Preços, do ti!i<> empreitada por 
menor preço gfÔbal, sendo o setor interessado o(a) Secretaria fJlunicipal de<~pfraestrutura, 
mediante a.s 'condiçõe§. estabel~cidas no presente Edital, tudo\de acordo C()m a Lei n.0 

8.666/93, d~ 21.06.93, é su~~~~~.S·posteriores. ·.. ····· 

~~jisf•~~~:~~toe 
PARTE~~ANEXOS .... 
ANEXO < 1 .;/ Planilhas Orçamentárias e Btótéltcr.s· 
ANEXO li ;.:; Minuta.do Contrato . 
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. ·· D~FlNIÇÕES~ · ...... · \ '> . . •. · ... ···. . > • ;/ '. \ :. >> 

.· S~mpre que as.palavr~.s>irçlicadas abaixo ou os pronomes usados em Sf!~.l~gtiJrªpa~rertr .· · · 

... d:f~~~~ii:::!:~~:xti~~~~9t9P·ew. qu1aisq~r de seus ar7~~t •• ~17,.,>~~r~9:.o·significadq•·. · 

zic;:. -Prefeltu~·~=~:~~clé~anas ~~~~~~,;~•:JMu~~.~;í;K·C 
B) ·;PROPONENJT~GQN~Ofi~l;NJEILICITANJE .,. l;rnpresa que apresentía;:Ptoposta parª . o•·••.• 

·i~I:!ff!l~~:~:;~;;z!!s:mr~J~ 

2.1. Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Farias Brito, ou que atendam todas as condições de 
cadastramento da Prefeitura, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2° da Lei n.0 8.666/93, e suas 
alterações posteriores. 
2.1.1. Maiores informações sobre as condições de cadastramento de fornecedores poderão ser 
obtidas através do e-mail: llcltacao@ll!riasbrlto.ce.qov.br. ~ 
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2.2. Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente 
estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de 
Preços, especificações e normas, de acordo com os anexos, partes integrantes do presente 
Edital, e ainda, que estejam devidamente inscritas junto à Entidade Profissional Competente, 
compatível com o objeto da licitação. 
2.3. Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio. 
2.3.1. A vedação a parti~pa~q.q~Jnteressadas.Que~se.apre.~11tern constituídas sob a forma 
de consórcio se jusVfiCana medida em que nas contratações de ·Serviço~ comuns, é bastante 
corriqueiro a partjçipação de empresas de pequeno e médio porte, às qllâis, em sua maioria, 
apresentam o •. rrtinimo exigido no tocante à qualificação técnica e ecôn(>mico-financeira, 
condições suf!Çientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não· tornará restrito 
o universo 9é possívei5Jicitantes individuais. A ausência de oo~rcio não tratá prejuízos à 
competitiviq~de do certame, yi~~9i:q~··1rrnregra, a formação de co.nsórcios é admitida quando 
o objeto a $er licitado e11~ótvE!i·qtiJ~~~,~~.alta complexid~9e ou de relevante y,ülto, em que 
empresas, isól~damente.; ·· · · ..• · .. ~fi!Çõtls de suprir 95 ~~isitos de habilitação do edital e 
~ipc;t~··•nãó teriam as ~· ... ·······.·······<··.·.··/········.· ... ····,tjas•:.à ex~uçã~·~'?;ôbjeto individuéltmente .... Nestes 

;~:tj~~~~inizr~.~;·x~,~~~·.~;;G?:~~r.°::~úmerP:~>~rticipantes, ~mne .~:~Ffl1~~. 
;2.4/Não poderfl participafdesta licitação empresa .d~larada inidônea. por ót9ão ou ~ntic.fa~d:«r 
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d~ actmlnistração direta.. por autarquias, ftl~Q~~is •.. Ef émpresas ... públíêas, sociedad~/ de 
económiél.<mi$la e pof demais enti<:lades i~f'l~ttlti!ldt:t$ direta QU indiretamerit~ pela ·. Ürj"Q; 
E$t~çtp5, Distrito Feqéral e Mu11icípios> .. / ., ··· · · .. ·· ·· \, < .·< // •.·.· 

·. 2;5'.'Quandç(um(a) dos(as) sócibs{as) represeritàntes ou responsável{ eis) técnieó$(as) d~ um$ { 

tit~lar· da empresa deverá entr~af:ôtigíliElLi>u ~f:ti~;alJtefíti(ladEi•éorêartório comp~têntê oU)l;Qf 

.,.~a~1~~:ae:a~&~•-~~~ 
3.1. Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, 
tendo no frontispício os seguintes dizeres: 

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Farias Brito 
Tomada de Preços N.0 2023.05.26.2 
Envelope n.0 01 - Documentos de Habilitação 
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Razão Social do Licitante 

3.2. O envelope n.0 01 deverá conter os seguintes documentos a seguir relacionados, em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por 
publicação da imprensa oficial, todos perfeitamente legíveis, dentro de seus prazos e validade, 
no dia e horário indicados: 

3.2.1. Registro Col'T'l~rcíat;<ho êâs6 de ~r;,presa individ~~i. ·déVídaménte. registrado na Junta 
Comercial da sedeido licitante; 
3.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente rêgjstrado na Junta 
Comercial da ,sede do licitante, em se tratando de sociedades comerciais,'>e, no caso de 
sociedades por ações, ªçompanha<:Jpde documentos de eleição de seus administradores; 
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· · .. ·. 3.2.7.'Prova ® Regularjdade para êom.a Faz~t1~$:'lttbni~pal; .. ··, '.. • '.>> 
3;4~:S,0Pr:ova 9e R';lgutáridaderelativa à,~egª~détt~ Social (IN$S); <, < .. ' •.. ,,'••····· :(;, < e: 
3.2.9,'Provªde Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de ServiÇó(FGTS); •> '· •• 

3.2.10'. Prova de lns~~çãqpo Cadastra Nacioqal dé Pessoas Jurídicas (CNPJ); / <; . /, · .·. · 

. ~ef)dqiesta ·f~itá<:, .... · ••• ,, ... · ... t~>~· .. a~~~~tação de atestados fornecidos por pes$()ªs jurídiqa~rqe· 
direito • pyblico 'JJU ·PtiV~~Q,< (iêyêr)~O U!isi atestados····vireni .•.. acompanhad~§<das retsr;>ectiy~ 
·planilhas descritiva~t.c:fô$ ~· · · · · · .··· e*e<::u~qos, cuja(s)J)a~Ja(.5) cJE! maior.relevãnc\atêçni~ ···~····· 
•.valor(e~)significativo(s) .. ien ·. ·... ... .. ) ·sjdo. ª§• a~~9.r~~çiôriádij$< ·conf0rme consta ··f')O. Afie)(o··· 1 
(planilhas Orçamentárias· e•Proi~os):··. . .. . . .. . .. . . 

,~J;~~~r~4'~~~~li~;~~LA6~!(~w· 
3.2.13.1. O(s) atestado(s) exigido(s) no item anterior, SOMENTE SERÁ(ÃO) ACEITO(S}, se 
o(s) mesmo(s) vir(em) acompanhados da(s) certidão(ões) de acervo técnico (CAT) ou 
anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de 
fiscalização competente em nome do profissional responsável pelos serviços executados 
relacionado no(s) referido(s) atestado(s). 
3.2.13.2. Não se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física para a pessoa 
jurídica, para fins de comprovação de qualificação técnica em licitações públicas, pois a 
capacidade técnico-operacional (art. 30, inciso li, da Lei 8.666/1993) não se confunde co~ 
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capacidade técnico-profissional (art. 30, § 1°, inciso 1, da Lei 8.666/1993), uma vez que a 
primeira considera aspectos típicos da pessoa jurídica, como instalações, equipamentos e 
equipe, enquanto a segunda relaciona-se ao profissional que atua na empresa {Acórdão 
927/2021 - Plenário/TCU); 
3.2.14. Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional responsável técnico, 
detentor de atestado(s) d~ r~sP:On$ié:lqilidade técnica; fj~vic1E1ment~. registrado na entidade de 
classe competente, .por execuÇãó de obra ou serviço de caraêténstica~ semelhantes com o 
objeto da licita~o; devendo tal(is) atestado{s) vir{em) acompanhado($) das respectivas 
planilhas desc~iVas dos serviços executados, cuja(s) parcela(s) de maior rê~yância técnica e 
valor(es) signifteativo(s) tenha(m) sido as abaixo relacionadas, conforme cori~a no Anexo 1 
(Planilhas Or(:amentáriªs e Projet~): · 

:~ =~~:~:~~~~··~ty. ARTICU~#.{!1AJ 
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3g.t4.·1 .• Pii~-~p,Jjl~*·•'~·~~~~.~-·ll~~-·perrri~.d~ 
.. · licitantE!, l"lqcasq'denãó ser sócic>:~a ~ma,. deverá ser apreséntada cópia dé1l sua Cart~(fade 

Jraf)alhQ e Pr~vidência Social - CTPS, ªÇQ(l'.l~l'l.l'l~çl~ ... da cópia çto LiYf() qe Reg~ttQ dEl 
Ful'lçiqnárie>s Qü Contrato.de Pre$fação de;i:~~(Viços;;.com firmas.das partes devidé1lrn&ryt~.· .. 
recqnheci.da~ por cartório competente, .• caS()·Qln~~fio, deverá. st\lí apresentado dqcumeptqgye 
identifaque as ~~naturas dos Signatários; . <:. \ . . . . .... ·· ' •· : ·< i . 
3.2'.J4.2. PE)ra fins de qualificação técnica, ~ãcn;erão aceitas certidões de acervo JécniC() sen;; ·· 
ates~ado ~: 8efD e~f:!(l'.l ~Ç(,lfflpanhadas das respectivas planilha~. ~E!~Ç~iy~~\ d()S Seryiços .... 

·····[S~1!~~~$~~~ii' .. / 
oficiais qu~nd(t;.~~ff,d9. ~~mais de 03 (três) 1'11es7~da data de apres~q~ clà prQpo~ta,•i · · .. 
\n~osendo â~itâi·$ij,.${J~Sfitui~e>pqrql.láisql.leto\JtrOsfjocumentos; \ .. < .• · ..• ·· ·.·' /•·. \ 

· .< 3.2~·1 a, Certidãe> · ~~$tivâ (:f~ .{~lêrl:eié1l ol! .. concorçJaté1l expedida pelo distribuiqôr da s~de C:fa .. · · 
j>ess9ªjurídica'.' <· \i>i;"..: :.·:('J?•i\•. :•·•••·• ..•...•. >> ...•.. <:}········.•·.····. . ........ .:} •.. : ..•. (. /> •... 
3;2.17~· Prova de gara{ltiád~.~~re~êtiva proposta,. nq ~'t~rt~l!t estipulado em 1~<(urn pqf .• 

·cente>),·doValor estimado·para·Ci.l..~~orq[j~~rª-·SE)t.feitá··$t(:? .• ó·horârio marça~·P!arà o·· 
i"Jçiq. çtà sessão de entre~ª d~s prOP()stas Çê>m~r:Ç!iais; nos .termos .. do Artigo 31, Jhciso H.1 •• da 

,~tEi~al;E.!!~i\~~~;f-tJ=·: 
apresentadâ. Jul'ltàmellte com·á dôcumentação··· de habilitação, sob·:pena~·rio. câso da não 
apresentação, de inabilitação do licitante. 
3.2.17 .2. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de 
DEPÓSITO BANCARJO (com a identificação do depositante/licitante), a ser feito em nome da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE, na Conta Corrente n.0 6214-6, Agência n.0 4552-7 -
Banco do Brasil, dentro do prazo previsto no item 3.2.17, sendo que depósitos efetuados em 
caixas de autoatendimento, só serão validados após a sua compensação; 
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3.2.17.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará 
o documento original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá 
obrigatoriamente, constar: 
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE. 
- Objeto: Garantia da participação na Tomada de Preços n.0 2023.05.26.2. 
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Licitação. 
- Prazo de Validade: 60 (se5:~E!Ptª)dla~; · .. / 
3.2.17 .4. Caso a 1Tl9dafídade de garantia seja seguro gararitia,<o · ti~nte deverá fazer a 
comprovação da 'J)61ice ou de documento hábil expedido pela seguradorâ.i,cuja vigência será 
de, no mínimo, ao (sessenta) dias contados a partir da data do recebimento do.~ envelopes; 
3.2.17.5. No çaso de garantia mediante Título da Dívida Pública, a CPL emitirá Certidão de 
Quitação qu.~ihto à Garantia dE!. ~a.Vcipação, válida até o resgate:do respectivô>Título, o que 
somente poderá ocorrer05 (cin#>~c:fi~~~t~is após a homologação da presente licit~ção; 
3.2.17 .5.1. )pomente sef â · /~·~ esta licitação, os Títulos da Díyida Pública 
devida.rnemtê.rE!gistradoS:. / .. • ..•.... · .•. t1ol~~;13anco Centr~~13rasil. > .· 

ª.2J7:6. A· ... liberação d~~µ~~~t(~r~~lga~ntiasso~t~·>~r~ feita, par~ o(s):liçitante(s) 
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i~~l~~~-t~::~.)~;QS :·· ~~~~' 
··•.· a) se q lk;itanter.retirar sua proposta comercia!~{1t~~f!9 ~razo de v~lidade da. ril~sma; ·., ; > > 

b)~e o licitante não firmar o contrato. '..:·e • .• ............. · . .. · .. ··.••·••·· .. ·.. < < .... ·· .... 
3.2~1.&: lndi~Ção das instalações e d9 .. ªparelheunentó e . <:10 j:lessoal técnico adequad0${e .•. · •... ·· ... 
djsp()níveis ·.para à realização do objeto <:la licitação, . mediante a apresentaçãó de reJaçãg / ···•·· .. 
explícita e da declaração formal de sua dlsponibilidade, nos termos do § 6º, <:10.Art~ 30/ do· 
E~futô d~stícita~~F ;.;;;g. · .. '."<·>·.· ...... •••·•·•·••·····•·· ... ·.... .. .·.·· , e ... ·t/.t1;\::'5..i. > ·· ··.··· · >> 

.•. 3.2'.1.9. Declaração ·de· que· 1;Jiçitame,:;~ cornprornet~ya<~m~!l~•êQfl\·· tQ<:f~. óS,. ~erpios deste ·•·.·... · 
Edital, e Çâso venha a ser venêêdora •aa presente t;j(:ita~~~J. . . i~ : ..•... · ... ~/~f! ~poio para< 

~*;;~E:ig~~.i~!=.~=r.~<:(t. 
·menores de·1~··td~~~~~l'filrip~~rt1q~alqu.ertr~balho; salvo na condição deaprendiz.apaftir> .. ·• • ..•. · .···•·· 
de ~4 (qyatorzê)flh~.n~~·t~~dõ !neiS() XXXltl,.~()Art'. 7º.da Constituição.Federal(.·.···· .. ··· .... ·.··••··.·•·•·· . 

·····~~~~d~~u~;:~!:~1•t~'.~ri~: ... :~;.~~~~r~rr~~~~~~,d~u ld~1~~=~· 
<rn7diante apresentação ·do d00umentt> origití,t}; .~stal1~o,perf~itamente legíveis. ~ro co~t7r 
bó.11'~1 •.. fasuras, emendc;1~·ou:entrelinhas; dEtntro de> poaz9.dªyalidade para •aqu~IE1s•Çl.Jja 

mesma·forma.que:ri .• S,t~.p~yisão enllegislação especifiQa,;.~Sc~7rid(!)~ (feverãó'ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realíiação da licitação ou, 
se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
3.3.2. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações 
de inscrições. 
3.4. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n.0 01, não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de 
qualquer documento por Servidor da Administração, nem permitido à licitante fazer qualq~ 
adendo em documento entregue à CPL. ~ "' 
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3.5. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A 
apresentação de quaisquer documentos através de cópias reprográficas sem a devida 
autenticação por cartório competente ou por Servidor da Administração, invalidará o 
documento, e, por consequência, inabilitará o licitante 

3.6. Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar 
Declaração que comprove tal situação .. 

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO: 
3.7. Na forma do que dispõe o Art. 42, da Lei Complementar n.0 123, de 14 de dezembro de 
2006, alteradapela Lei Complementar n.0 155, de 27 de outubro de 2016, a c9mprovação da 
regularidade fiscal das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP)somente será 
exigida para efeito de assinatura d() çoptrato. 
3.8. Para efeito do disposto>nq supitem acima, as microempresas (ME) e empresas de 
pequeno porte {EPP), por ocasião·de. participação neste pr9cedimento licitatório, deverão 
apresentar toda a documentação e)(igida para efeito. de cornpre>vação de regularidade. fiscal e 
trabéllhista, .. mesmo que esta apresente algumél restrição. 
3.9. Havendo algum~. restrição na comprovação da regularidade fiscat··etrabalhista •... será 
assegurado o prazo de 05 (cinco)dias úteis, contado a partir do momento em<que o 
proponente toe declarado vencedor do certame; prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização.da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões<negativas ou positivas com efeito. de certidão 
negativa. 
3.1 O. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicara 
decadência do direito à co9tratação, .··.·sem prejuízo das sanções previst.as nq Art. 81,. da Lei n. 0 

8.666/93, sendo facultado •. ~·.~dministração.convocarqs.Hcitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogaraJicitaçã(). 
3.11. Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às<exi~êl')Ciéls desta Licitação 
referentes à fase ~e habilitação, bem como que apresentarem os documept9s dêfeituosos em 
seu conteúdo· eJorma, e ainda,. serão inabilitadas de forma superveniente as MEou EPP que 
não apresentarem a regul.arização da documentação de Regularidade Fiscal e .Trabalhista no 
prazo definido acima. 

4.1. A empresa licitante deverá entregar à CPI.., até a. hora e dia 
envelope fechado tendo no frontispício os seguintes dizeres: 

A Cornissã<>Pe.rmanentedéLicitaÇão 
Prefeitura Municipal·•c:te Fariasf3rito 
Tomada de Preços N.0 2023.05.26.2 
Envelope n.0 02 - Proposta de Preços 
Razão Social do Licitante 

4.2. As propostas de preços deverão ser apresentadas em 01 (uma) via em papel timbrado da 
própria empresa, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, assinadas por representante legal e por 
responsável técnico da mesma a ser entregue a CPL em envelope fechado. 
4.2.1. Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 
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a) Identificação obrigatória dos preços apresentados para os serviços; 
b) Obras e Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 
c) Preço Global por quanto a licitante se compromete a executar as obras e serviços objeto 
desta Licitação, expressos em reais em algarismo e por extenso; 
d) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
e) Prazo de execução dos serviços, que será de 150 (cento e cinquenta) dias. 
4.2.2. A proposta de preçosd~y~.f:ífl/\t'.irmunidadositen$~P8,%().pevidamente assinados pelo 
engenheiro responsi&vel téenicô da empresa proponente, que devem ser ~laborados de acordo 
com o Anexo 1 deste Edital, sob pena de desclassificação da mesma: .· · 
a) Resumo(s) eÇ)rçamento consolidado, se houver; · :. 
b) OrçamentQ(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgl'µpo/Serviço, a 
quantidade, • unidade, 9 preço un~~rio e o preço total, em alga~mo, e o preÇQ.GLOBAL do 
orçamentoj1onforme planil?ª~~~~~fi.'3 anexa a este Edital; · ·• 
c) Cronogra111a físico-finanP'i,~;Qa~~~~ .• Çq9forme cronogr~lll~ªProvado anexo ª.~te Edital; 
d) Comp9siçãp de custQ$-.tJ~ prElÇ<>.~ ~ri~~~;pos itens; . <> · > . . x •· ·.· 

d.1).Acomposição de ~st~~4t:)'~~·..,n~rios.ci~it~~~~f~ conter tod()S os<in$umos e 

~~~:;!óia~!~~~~~~~~=•::~~~~~~~=!~;ro1:i::êã6d~rr!,P:o~~~sí;~ •• 
··~ qüalstjl.ler ou~ros . necessários a execução ~os ~erviços. Considerarpsvatores de. ftJ-() d~ 
opra pãci'inferi()res às tabelas oficiais usada~.f1ª ~l~(jqf'.~~ do orça.manto Efao~ pisos ~ª1$riais •... 
normatiV()$ da·categoriacorrespondente, ÍIX~()sporijl~sídio col~tivo, Acordos ç~ Conven~$· 

.. · CQlêtivasde'jrab~Iho;· > ····•·.··• ... <•<· ···· · .·. < · ·· <> : . . > 
d.~) Nos cu~osdás composiçÕes não deverão ser apresentãdos preços unitários simbõfiç(>siou J. ·.. . 
irrisórios, a~sim como aquele incompatível con1 o$ preços praticados no mercago{cootorrne á< · 

~~f,~~~;~p~l~'~,~~sil~d::1d'v:,'''•' 
·4:2,?,1:.A~sp~i~çê)E)s deverão ter se1.;1$itt!!lsequantitativos idêritioos-,~·~pJ"5e.ntadosn8$ >·.·.···••··· 
pla,:nilhas fdrpéÇ19a~:e9pJ~n!,mEtoie •ª ~te etfit§ll oãq sendo permitido ao· nêtuif1tê alterá.;la, .( e,m ··.•·••··· < · · 
seu·· ~nteúd(:i ê.q~~f1t~iv~~).·~ttp~na. ge•.imE)cjiata desclassificação. Cs~rá apenasi§lo ·. · ·· 

········!~:i":~~•· 1~~:C::fi::,~~l~:9:r~r:::e~;~~~;~~~ânos ...... aí>~~ent~&()s;'.sejã~· 
·•.su~riqr,es.• .• aos constànt~.s··•na(~)··Ji>1~f1ilha(~) .. <>~çam~tm1~a(s>:tom~~s}· conjunt~l)ie···.a.est~·. · 
·.i;çtital;·.··independentemente~qª qv~ntidad~;decf>~~s súpertor~s.apresentados, soo ~a Q.e 

''f!ã4f,E~~-t-~ 
4.2.2.4. No caso de erro na coluna UNIDADE, a CPL considerará como correta a Unidade 
expressa no Orçamento da Prefeitura Municipal de Farias Brito para o item. 
4.3. Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional 
(REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$) 
4.4. Os preços constantes do orçamento da licitante deverá conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 
números após as duas casas decimais dos centavos. ~ 



GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Fario.s Brit<;1 plH'lll tfk11.u; 

4.5. Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução da obra, inclusive as relacionadas com: 
4.5.1. materiais, equipamentos e mão de obra; 
4.5.2. carga, transporte, descarga e montagem; 
4.5.3. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
4.5.4. tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou quaisquer infrações; 
4.5.5. seguros em geral,. ~ell;t c;Qffi9 encargos decom~nt~.,pe.Jenômenos da nàtureza, da 
infortunística e de ,responsabilidade civil para quaisquer dahós e prejuízos causados à 
Contratante e/ou fl terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execú~o das obras e/ou 
serviços; i · <. 
4.6. A obra s~rlfcontratada por EMPREITADA POR MENOR PRf::ÇO GLOBALi f>ortanto os 
licitantes deyel'ão verificªre calcular.todas as quantidades dos serviços a serem e>Çecutados. 
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5 1 ds envelopes 01 ~> . . 't"fabil~ªçãÇ):\[$;:'.()?J~ Proposta d~f Prê,ÇQs, todos 

· ... ~~.+~~.~~,~t~~~~·~·!lée 
•.•• re~bimêpto d9~ énvêlópêS, nenhum óutro · s:rá: r~c~~ido e nem s~r~ . ~~j~os doÇµm~n.to~' 
.• ..... otltro~ .. qt.l.e nãq,ôs existentes nos referidos eg'\(~~~- • > .·.·.·· .•. > · • ·. ·· · ·. · '' ·..•... \ • ·, / />. > 
·.• .. 5;3,Em segu~da, será() abertos os envelo~··99:~~@ó ôs doc1.unentos exigidQs para finf$· ~é 
héibil~ªção. tf CPh examinará, os asp~o~ ·~~ónadós co.m· a suficiência, a ~rmaliq~~.C~ ·>> 
• idbn~dade <'ª 'ª validade dos documentqs, além de .. conferir se as cópia$. porventur;j .• 
aprés~ntadas estão ~eYict~rnente autentica~ªsipelo Cartório competente. ()s ~()fumemo~ pá~ · ·· · 
;ª t)~bi~itação; ·~~g·.~~f/;ciip ~~ptªdosr.~JTI ()rjginal, ou P9f·B!Jqlql!e~. pf'.~~~ de .·eóPiéi 

~;td··.··~ .. ~·.· .. · ~.·.•.··.".• .. o.• .. t~~!~~~~:;:~?bilitali~:~~~·.º···················. ru ..•. b ...•. · .. n.;ca.·.·.·.••i.·.··.··. d.·········.·~·ª·;·· •. '. .•.••.•. ·•.;.•nA··.·• .. ···.!.·. '·º····\····~·;.· .. · .•.•.... •· ... ~ .•. ·.•.•.•.• ..•. ·.·.;:·r·····················'.. · .. : ·: .. : .· . /L · \. . .·.· .. j · .. ······ < postos~ disposição dos prepostos das licilllritellPalll québ,.~ ~~f ==\y· 
······~~riif:sta~~~~~~~i'~·~~e.:;~~~sehfuP~Ct::C>~ntC)~ ••..•... Jeitos por . ·····.·>··••\éf .:·,; · ... :>··· . ·•·.·.•·· .. ·······<···············••·· ·.·•·.•······:•;.·.·.· 

. p,6/$e presen~es·.9~( · ·· .:~~$~tjtante$àBe!;s~o~o Presidente da CPL fàrªdiret~rrien~a.·•···· .. · ..... ···· 
· ·. · ... iptimaçã9 dos àt9s ~. ..... .. ....•..•. . . · : >i~IT' ~thatjilitaçãc> e lna~lüªção das licitant~~Jfimda~tilrtcfQ 

$ft~~~~~~-~-~~=:~ 
· 5;.'l·:.·§~q.pão estejam pr~~n~ ·à .sesSão o$,·~~PQ$to~id~ liÇit~rJtes, a intima~9. 9~;;ªtos 

\a~~a;~1i~~=~!V-~s\•~~2: 
a serem interpostos pelos rêcôrrentes. A sessão será suspensa. · · · · ·· · · · · · .. ·· · · · 
5.8. Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a CPL marcará 
a dàta e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, 
através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no Estado. 
5.9. Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a CPL dará 
prosseguimento ao procedimento licitàtório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da 
licttante inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de Preço~ 



GOVERNO MUNlClPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Fortos .f1rito p1ua tcdos 

5.1 O. Na ausência de qualquer preposto de licitante, a CPL manterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data 
referida no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
5.11. Será feita, em seguida, a abertura dos Envelope 02 das Licitantes habilitadas. A CPL 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta e o Orçamento. 
5.12. Em seguida, a CPL iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os 
aspectos formais da Proposta .~ q() Qrçamento. O nãQ ~l;lJJdlr)'le~to a. pelo menos uma das 
exigências deste Edital· será motivo· de DESCLASSIFICAÇÃO da pfopostª. 
5.13. A CPL fé!rá, · então, o ordenamento das propostas das deôlais licitantes não 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados. > .. 

5.14. A CPL examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, e deÔ')ais lugares, o 
Orçamento .. Não sendo ~ncontré!~9s erl'os a CPL declarará a licitapte classificada. em primeiro 
lugar como ~encedora deste1,.uc»i.a,2ª9{ ;:. ·i > .· · ·' 
5.15. Caso ~eja encontraqoe~()Ql.(er,.P~i~'·(;PL promoverá desclassificação da prqposta e fará 
a mesma. verificação ~f'n'.·~~·.~· prqp(j~1ª da licitan1~>91,1~· .apresentou o s.e9undo menor 
preço global.e assim sutje~$iS(~~~~!~;·+()~rVldª a 9r~erl"lç:~~~te dos valor~ daSpropostas 
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······· .. :~~!;â~~~~tj~'#~~:a:i:•d=?:·~~····P~ta.·•4e···~·~s e'.º o~e~t~·dª •••. 
• ti16,iA ,ÇPL n~ cbnsidêrárá ·como ·erro as di!erenÇélS por ventura e~~tentes nos cent.yo5, 
>. decb~rentes d~:•·operações aritméticas, desdeg~·q·~m~t~o das di(erenÇas n(?s centavqs'pã<t' 
· ··• ultrapass~ o valor em real eç>rresponciente a:p,()1·Wo.~() Yalor globé!l do orçamente> da licitante; •• > . 

. 5,1'7:· Çaso ciuas 9µ mais licitantes Clllf! nãÇt~f'tfjám sido desdassificadas ap~sentemisu~~ ·.··•·· ... 
. pr(.lpostas cbm preços iguais; a CPL .Jará ~rteio para classificá-las, e}.adotará os• > < 
: pr()Cedimeotos previstos !'leste capítulo, observado. o disposto na Lei Complementáf: n.~ d23; de < . 

........ !1~1!,±r=~tll~~~ ... ;: ..... 
· deois~o e regist~~9~40; ... > .... ·. ·'.~tt1/~a; Caberá·.~9s prepostos das licitantes· s~ manifest~rei·n··. 
sobre a .i ... tenÇão ~êil)\'íj.)~r·Qµ ~ (ecurso. a fim de qu~ P'?nste em ata e s.eJa aberto o pr~() .· 

~~~"=~~~~~~~:~1!;ri:?::::r;z 
ref6:rictP~JJo ~em anterior ~ráfeita. attay~s·de'.~µt;JliçaÇã~ n~ lrrtp~9sa Oficial e ~rn Jom~tâe 

···9FAiDE1~~~~~~~i~ 
5.21. As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da CPL, 
na presença dos prepostos das licitantes. 
5.22. À CPL é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício para 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda 
não abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de 
licitantes. 
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5.23. A CPL poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os 
Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim 
de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
5.24. Todos os documentos ficam sob a guarda da CPL, até a conclusão do procedimento. 
5.25. No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes 01 e 02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, 
na mesma hora e mesm() lo~.I, .p()d~(ldO,; no·entante>i,a.C~l,..d~~nir outra data, horário e até 
local, fazendo a publipação é divulgação na mesma forma do início. · · ·· 
5.26. A CPL não :considerará qualquer oferta de vantagens não previstà neste Edital, nem 
preço ou vantag~m baseada nas propostas das demais licitantes. · · 
5.27. Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este 
último. •. / ... ·· .. · . > · /'>.. · . 
5.28. Quaºdo todas . as ,1.ip~'nt~{.t<:>.rrm inabilitadas ou tôdas as prop~stas forem 
desclassifi~das, em não l'lªY~Od<).if\t~h~~l .~e interposição ,de. recurso por parte de licitante, a 
CPL ppderár~xar às liçitapt~.P~~i~~!()~\(oito) dias.~~E;ypara a apresen~a,Ção de nova 

2 n 
b 

~J~~ã:rt~Yiii!~~;:~51~~'°~ 
5.30. A CPL yf3rificará a existência de micr~tf'l~~~~~'(l\f1E) ou erppresâs de pequer1ç. porte , .... · .. · / ; 
(EPP). para o.cumprini.entodo constante nai~~ic.Qrnf:>lémentar n.º 123/2006, procedéndÇ)~á ; .. ·.· .. 
forma dos supiten~ abaixo. · > . . " • >: · ·. ·. . .·. > \ ' 

5:~1: Caso ~ p~posra .;ª~;a e~ ~ JUg~~: ~a ~E •ou;E~~·ª jp~ pnxed~ ~< 

5~31.~. Parâ''~felt"F#9··~i~pc:)'sto:·~() $ubitem··5,3t.1 ••. ()correndo empate, a CPL,. procede"ª ~a· 

.. $~g.uinteJormà:< •... '·i!JF.:.)?i ).'' .. )i .. 'f•··.··· .' < .•... ··•··.· ;> < .. · > .•>.········.········· < 
aJ .. a •rniproemprésa .. ou·~mf)çe~~ (f~ pequeno pgrté melf\ºr: pta~.sificada l>oderá ... aPf~~ntaf 

· .. PrpP()sfª de preço inferjor ãqµ(i)lá.'éoít$iQe,radª·VE}~oia dô;~Í"taf'(lE}; situação errtqlfe ser(l··· 
· pl~ssíficada em primeiro fUQê!te·cç>n~l.feqte~fü~déClârada v~~c:edora do certame}; > > •. · <. . ) 
b)/!')~:QC:;prrendo. a co~tratãÇãoda. rnicrpérnpr~ 94 emf?re~a d~ ~que no porte,n~JQ1111~tda 

'~~,l~~~:l~-~~:~ 
de pequeno porte que se. encontrem no intervalo estabelecldo no subitem 5.31.2, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova 
proposta de preços, que deverá ser registrada em ata. 
5.31.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
5.31.6. Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.31.3, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços 
após solicitação da CPL. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. ~ 
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6.1. A Licitação será julgada com observância dos seguintes procedimentos: 
6.1.1. Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem os documentos relacionados no 
Capitulo Ili do presente Edital. 
6.1.2. A CPL julgará as Propostas de Preços, atendendo sempre os critérios aqui 
estabelecidos, desclassifiQ:!nd() .. ª§•·que, .não ossatisfizer~in· . . ... •.· .... >. >·· 
6.1.3. Serão rejeitªgas· de pronto as propostas incompletàs em virt~de de omissão ou 
insuficiência de infgfmações, aquelas que contenham limitação ou condiçãô ponstantes com as 
disposições deste Edital, bem como, as que cotarem preços julgados excêssivos, simbólicos, 
irrisórios ou deValor zero. · .... 
6.1.4. Não ~ião tomac:lªs·em 8()~.siclerações vantagens não prev~ neste Editál~ nem ofertas 
de redução.t$obre as derl1ai5.prpg.~~i/i < .··.•· \ 
6.1.5. Será.julgada ven~~~ª:pf<:ip()~·~~e menor preço global apresentada p$ra o objeto 

~::.=:&:i~f~~~~~~1lo2::.Vés 
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. T.1,. A adj{JdiQ:!ção do 9bjeto dar-s&.á com ª: ~ri~ufá do instrqrnento contrat\;J.al até o 5f :~í~ 
.... úfü dª convoqaçã9.cto licitanteyencedor.pelà OO~TRA TANTE, · /. • ·>·•····.·· :</;. •·· 

·· ··1.? ... 0 prazp.deéxecução dos· serviçosserádê150 (cento e cinquenta) dias;.contad()s•á·( 
pªrtir d() recebifl1ento c:Iª J~ ordem de serviças E:XPEDIDA pela CONTRA TAN!E:t •: . / · \ ·· .. 

;~6~~~s0~~~~::~t'fi:1ttr::~):Wri~2~~~. do T~souro Municipal, s~g 0s. Pre\?~Qê ºª(s).segllinte(s) ·· · 

··.·· ·•· > 7'.4.0$ serJiJ'.~~{t. ······ •.• :eJifitaçào s~tã? fisbalizados pela Se~re~;~:~,â~· fh~raestrutura: e: 
FariasBrito, à· que >·.· • •. t(t •.... '.)tEJtf!lexeçução dosisêry!ças em certificadgsde mediÇã9q°'e · 

•. j~J~ÀeÓÓ~=~~~~f~~i';~:~tg~~~~t~e a~46fir~Jt~~~pe1Qs·~·~iços ex~tadc>s, 
medidos ê aprovados petaJis~li~ção $X>JlfQrr;l"l~:qertifid8QPçj~Me,diÇão, em até 5 (cj~ÇÇ>)dia~ 
··út~i~ .. ~~ apresentação ~ a·prpvªção peta.· :~~~retatja .ç!e ·.lnfra~~rutura de .farifi~ .. ~r,ftô, 

ttt~~-g~r:'~~~tti~~:J~: 
7.6. Independente das sanções Administrativas previstas na Lei n.º 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação em 
caso de recusa tácita ou expressa do licitante vencedor em assinar o contrato. 
7. 7. A inobservância das obrigações contratuais acarretará à Contratada além de Sanções 
Administrativas e Penais previstas na Lei n.0 8.666/93 a aplicação das seguintes multas: 
7.7.1. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de 
paralisação injustificada dos serviços. ~ 
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7.7.2. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de atraso 
injustificado do início dos serviços. 
7.7.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e proibição de contratação 
por um período de 2 (dois) anos, com a Prefeitura Municipal de Farias Brito pela inexecução 
total ou parcial do contrato. 

··' 

8.1. As obrigações da CONTRATADA são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante deste Edital, independente de sua transcrição. 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante deste Edital, independ~nte de sua transcrição. __.l ........ i 
10.1. A Contratante reservª·se>o. direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou 
alteraçê)es no projeto, plantas e especiftca~s. 
10.2. Caso as alteraçqes oumodificaçê)es. impliquem .aumento ou diminuição dos serviços que 
tenham preços.unitários cotados na proposta.valor respectivo, para efeito de pagamento ou 
abatimento, será apurado com base nas cotaçp19sapresentadas no orçamento. 
10.3. ·Caso as alteraçê)es e. ou modificaçê)es nãq tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
10.4. À Prefeitura Municipal de Farias Brito. caberá o direito de promover acréscimos ou 
supressões nas obras o~ iserv.iços.r que se fizerem. necessários, até· o lirnite qorrespondente a 
25% {vinte e cinco por cento)do Yéialorinicial do Contrato, rna9tenqp•se ª8 d~mais condições do 
contrato nos termos do Art. 65, parágrafo 1°, da Leín.º8:$66/93 .. 
10.5. Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este ser~ objeto de Termo 
Aditivo. ao contrato, .. após o que será efetuado . o pagamento, calculado nos termos dos itens 
10.2 e 10.3 deste Edital. 
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' ,-.· ' • ' ·~ - - ·"( . , ~·~- ' • ·, ' ·-. , ·. J :· li(.. . ~'"'- ,- _, ' ' ,,,,. ·; 

Qualquer cidadão ~ iPârte legitima . para impugnar o pr19sente edital de licitação por 
irregularidade na aplicação da Lei Fet;ieral n.º 8.666193, em suaatual redação, devendo 
protocolar o pedido de impugnação até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura 
dos ~nvelopes de habilitação, devendo a administração municipal julgar e responder a 
imp4gnação~m.at.~ 3{três)diasúteis. 
1 t.2. D~cairá do dire.ito ele impugnar os termos deste Edital ·perante a }\drninistraçãp Municipal, 
o licitante que não o fi;z:er~té o segundo dia útil que anteceder.a. abertura do$ envelopes de 
habilitação, pelas falhas ou irregularidades que viciarem este Edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
11.3. A impugnação apresentada tempestivamente pela empresa licitante sobre os termos do 
presente Edital não a impedirá de participar da fase inicial de habilitação preliminar e das 
demais subsequentes, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
11.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e·mail 
licitacao@fariasbrilo.ce.gov.br ou por petição protocolada na seção de protocolo da Pre~ 
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Municipal de Farias Brito, localizada na Rua José Alves Pimentel, n.0 87, Centro, Farias 
Brito/CE. 

12.1. Das decisões proferidas pela CPL caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei n.º 
8.666/93. 
12.2. Os recursos deverão. ~r. c.ilr~gi(:IQs à Autoridade ·SUPefi<>r· interpostos mediante petição, 
devidamente arrazoªda subscrita pelo representante legal da recôrrehte, que comprovará sua 
condição como taJ •. < · 
12.3. Os recurs9~frelacionados com a habilitação e inabilitação da licitante edq julgamento das 
propostas de'ferão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da ~PL, no devido 
prazo, não s~tido conh~çidos os intf!rpostos fora dele. '.r i 

12.4. Interposto, o recul'so ~erª~úni~o aos demais licitantes, que poderão impugná-los no 
prazo de OS.(cinco) dias út~f~:: .<i. /.<.. ..·.· ... . c< 
12.5. 9ecidido o recursop~1~·:;ef:l~i:~~t,;$~r enviado, cfe\/i~~mente informado;:áo·Secretário 

;!i$"•r~~~i~~ ~~·~do~~ª~~m~m 
·12.1: .. Na •. conta$erTl.doá.pra2:os· excluir•se"á o ~ia do .. i~ício e incluir-s~ª··º do veneíft1~Jjt<#1e 
considerár::-se-ª6 os dias consecutivos, exceto,.~ll§ridt>for~xplicitamente disposto em côotr~noO 
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\; 13.1·. A aprêSentação da proposta confi9ura 9ue o licitante tomou conhecimentd.çle tocfa$.~$'f//; 
infoJ'fTlaçõe$ e demai~ 99p.dições para o cufT)primetrto das obrigações desta licit~çã(). : / > · 

·· 1s.2. A CQntrataq1;,;"ºªp~t~·l()(;la .. e. qu1:1lquer (>píigação civil, penal e,Jrapatll~Jdeoorrentes ·da · 

i=t~i:~:!~·~\~~$iiç~ noi~0~·~~~~~~~~ ~pós~·~"~r' •/• . 
.. . 13 •. 4. A..cont~ta~a se obriga a manter;as C()ri<;fi~ de habilitaçã&;:p~~t:::t~ nó E(fitaf><:Jei 

UcitaÇã(), dura11,~>~~~~~Bfioçqritr1:1~<L ....•. ·. · •... ·· .. · ..•... • >. << · > .· . 
>13 .. 5~ A. CPLatéri4~1'll·;~~$jqf~r~~,~ós, no horáliode 8h às 14h, de 2ª à 6ªf~ír:a, na.sec1•:[cta···· 

·~~!~é~~~;;~~~:~:!~~;;~t· 
1â<z.>:Est~ .• ucitação .pode!~ serJanutada·eni•q~lquer.;teropp,d~de que. sej~iÇQrlii!~tidâ 

···S~•S:~~:°"a·a1ie"~~ indenização. · · · · · · · · ·· · · · ·· · ·. 

13.8. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e 
não será devolvida ao proponente. 
13.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei. 
13.10. A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos 
termos da Lei. 
13.11. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela CPL, aplicando-se os disposid 
da Lei n.0 8.666/93 e legislação complementar. ~-



GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Furlas Brito parq tc>dos 

13.12. A CPL poderá conceder prazo de até 15 (quinze) minutos de tolerância para a 
participação de possíveis atrasados. 
13.13. Das decisões da CPL, caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.º 8.666/93, e suas 
alterações posteriores. 
13.14. O Foro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Licitação é o da Comarca 
de Farias Brito - CE. 

Farias Brilo/C#'aio de 2023. 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOV!oRNO MUNICIPAL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 

OBRA: SERVIÇO DE ROÇO EM ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO/CE 

DATA BASE: MAI0/2023 PREÇOS BASE: SICRO • Ceará· Janeiro/2023 BOI: 29,770/o 

PLANILHA DE ORÇAMENTO BÁSICO 

PREÇO (R$) 
ITEM CÓD FONTE DESCRIÇÃO QUANT. UNO 

UNITARIO UNITÁRIO 
S/ BOI CI BOI 

TOTAL 

1.0 4915740 SICRO ROÇADA MANUAL A FOICE 80,16 HÁ 1.701,36 2.207,85 176.981,26 

2.0 4915775 SICRO 
ROÇADA MECANIZADA COM ROÇADEIRA 

5,18 HÁ 673,42 873,90 4.526,80 
ARTICULADA 

TOTAL GERAL::::::::::::: 181.508,06 

CENTO E OITENTA E UM MIL, QUINHENTOS E OITO REAIS E SEIS CENTAVOS. 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

fAJüAS~BRJTÕ ~Email; seinfra_fb@hotmail.com 

Urua Furta.~ /Jrilo µoro lorlrrn 

OBRA: SERVIÇO DE ROÇO EM ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO/CE 

CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO 

ITEM 
TOTAIS 30DIAS 60 l)IAS 90DIAS 120 DIAS 150DIAS 

SERVIÇOS 
ValorlR$) % Valor(R$) % ValorlR$\ % Valor(R$) % Valor(R$) % 

1.0 ROÇADA MANUAL A FOICE 176.981,26 100% 35.396,25 20,00% 35.396,25 20,00% 35.396,25 20,00% 35.396,25 20,00% 35.396,25 20,00% 

2.0 ROÇADA MECANIZADA COM 4.526,80 200% 905,36 20,00% 905,36 20,00% 905,36 20,00% 905,36 20,00% 905,36 20,00% 
ROÇADEIRA ARTICULADA 

TOTAL GERAL::::::::::::: 181.508,06 100% 36.301,61 20,00% 36.301,61 20,00% 36.301,61 20,00% 36.301,61 20,00% 36.301,61 20,00% 
ACUMULADO 36.301,61 20,00% 72.603,22 40,00% 108.904,84 60,00% 145.206,45 80,00% 181.508,06 100,00% 
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GOVERNO MUNICIPAL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

OBRA: SERVIÇO DE ROÇO DE FAIXA DE DOMÍNIO DAS ESTRADAS VICINAIS DO 
MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: ESTRADA VICINAIS MUNICÍPIO FARIAS BRITO - CEARÁ 

CÓD 

AC 
DF 
R 

COMPOSIÇÃO DE BOI CONFORME ESTABELECIDO 
PELO ACÓRDÃO 2622/2013 - TCU - PLENÁRIO 

DESCRIÇÃO 

Despesas Indiretas 
Administração Central 
Despesas Financeiras 
Riscos 

Benefício 
S + G Seguro + Garantia 

L Lucro 

Impostos 

% 

. ""·"·011.." 
11s'.;fu., il.f8 · :V«'<.J 
,.·.;~·-.·~ 
••••••= •m~ 

t.-:-.-:-.. ,~ "t,~_,:L,:,, ....... 

~~FINS ~ 
CPRB (4,50% apenas quando houver desoneração - INSS) ;; .. ~iÍl~lr~: 

TOTAL DOS IMPOSTOS 13,15% 

BOI ADOTADO = 29,77% 

(1+ .4C+:i+R + 6)(1 +DF)(l + L) 
BDJ = (! - l) - 1 



CÓDIGO 

A 

A1 

A2 

A3 

A4 

AS 

A6 

A7 

A8 

B 

B1 

B2 

B3 

B4 

B5 

B6 

B7 

B8 

B9 

B10 

c 

C1 

C2 

C3 

C4 

C5 

D 

D1 

D2 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63. 185-000 

- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

ENCARGOS SOCIAIS· HORISTAS - TABELA SEINFRA 027.1 (DESONERADA) 

TABELA 027.1 
DESCRIÇÃO HORISTAS 

% 

ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80 

INSS 0,00 

SESI 1,50 

SENAI 1,00 

INCRA 0,20 

SEBRAE 0,60 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 

SEGURO DE ACIDENTES 3,00 

FGTS 8,00 

ENCARGOS SOCIAIS C/ INCIDÊNCIA DE A 44,41 

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,84 

FERIADOS 3,71 

AUXILIO ENFERMIDADE 0,87 

13º SALÁRIO 10,80 

LICENÇA PATERNIDADE 0,07 

FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 

DIAS DE CHUVAS 1,55 

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 

FÉRIAS GOZADAS 8,71 

SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 

ENCARGOS SOCIAIS SI INCIDÊNCIA DE A 14,73 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,40 

AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13 

FÉRIAS INDENIZADAS 4,85 

DEPOSITO DE RECISÃO S/ JUSTA CAUSA 3,90 

INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,45 

REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 7,91 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,46 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS 
0,45 

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

TOTAL (A+B+C+D) 83,85 

3, ,-J 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 FA'íü.AS MBruTõ -Email: selntra_fb@hotmail.com 

U11w Farias llrito p11rr1 l'Qdos 

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES 

SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO 
Custo Unitário de Referência 

4915740 Roçada manual 

A • EQUIPAMENTOS Quantidade 

B • MÂO DE OBRA Quantidade 
P9824 Servente 10,00000 

C-MATERIAL Quantidade 

D· ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade 

E - TEMPO FIXO Código 

F - MOMENTO DE TRANSPORTE Quantidade 

Janeiro/2023 

Üt1lização Custo Horãr10 
Operativa nprodutiv Produtivo nprodutivo 

Custo horário total de equipamentos 
Unidade Custo Horári• 

h 20,1424 
Custo horário total de mão de obra 

Custo horário total de execução 
Custo unitãrio de execução 

Custo do FIC 
Custo do FIT 

Unidade Preço Unitári· 
Custo unitário total de material 

Unidade Custo Unitári 
Custo total de atividades auxiliares 

Subtotal 
Quantidade Unidade Custo Unitá 

Unidade 

Custo unitário total de tempo fixo 
DMT 

LN RP P 
Custo unitãrio total de transporte 

Custo unitário direto total 

4915775 Roçada mecanizada com roçadeira articulada 

A - EQUIPAMENTOS 

E9742 
Trator agrícola sobre pneus 
com roçadeira articulada e 
capacidade de 1, 12 m - 77 kW 

B • MÃO DE OBRA 
P9824 Servente 

C-MATERIAL 

D -ATIVIDADES AUXILIARES 

E - TEMPO FIXO 

F • MOMENTO DE TRANSPORTE 

Quantidade 

1,00000 

Quantidade 
2,00000 

Quantidade 

Quantidade 

Código 

Quantidade 

Utilização Custo Horário 
Operativa nprodutiv Produtivo nprodutivo 

1,00 0,00 177,3661 61,7704 

Custo horário total de equipamentos 
Unidade Custo Horári• 

h 20,1424 
Custo horário total de mão de obra 

Custo horário total de execução 
Custo unitário de execução 

Custo do FIC 
Custo do FIT 

Unidade Preço Unitári· 
Custo unitário total de material 

Unidade Custo Unitári 
Custo total de atividades auxiliares 

Subtotal 
Quantidade Unidade Custo Unitá 

Unidade 

Custo unitário total de tempo fixo 
DMT 

LN RP p 

Custo unitário total de transporte 
Custo unitário direto total 

3G 

Valores em reais (R$) 
Custo 

Horário Total 

Custo Horário Total 
201,4240 
201,4240 
201.4240 

1.678,5333 
22,82810 

Custo Unitário 

Custo Unitário 

1.701 3614 
Custo Unitário 

Custo Unitário 

1.701 36 

Valores em reais (R$) 
Custo 

Horário Total 

177,3661 

177,3661 
Custo Horário Total 

40,2848 
40,2848 

217,6509 
664,3800 
9,03560 

Custo Unitário 

Custo Unitário 

673,4156 
Custo Unitário 

Custo Unitário 

67342 
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OBJETO: SERVIÇO DE ROÇO EM ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE 

FARIAS BRITO/CE 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA TÉCNICA 

DESCRIÇÃO UNO 
ITEM NA PLANILHA 

ITEM 
ORÇAMENTÁRIA 

01 ROÇADA MANUAL A FOICE HÁ 1.0 

02 ROÇADA MECANIZADA COM ROÇADEIRA ARTICULADA HÁ 2.0 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

OBRA: SERVIÇO DE ROÇO EM ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSAS 
LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO/CE 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

1.0 4915740 ROÇADA MANUAL A FOICE 

FARIAS BRITO Á NOVA BETÂNIA 4.000,00 M 

NOVA BETÂNIA AO SITIO JUÁ, VIA SÃO JOÃO 5.000,00 M 

SITIO OITIS AO CARIUTABA 6.000,00 M 

FARIAS BRITO (SEDE) AO PONTAL 5.000,00 M 

FARIAS BRITO A VILA BARREIRO DO JORGE, VIA SÍTIO TABULEIRO= 6.200,00 M 

VILA BARREIRO DO JORGE A VILA QUINCUNCÁ, VIA LAGOA SECA= 5.800,00 M 

SÍTIO RIBEIRINHA AO SÍTIO COBERTO= 2.500,00 M 

VILA LAMBEDOURO Á VILA CARÁS 5.500,00 M 

GRAJAU AO SÍTIO SOUSA 3.400,00 M 

DA CE386 AO SÍTIO RIACHO VERDE ATÉ A DIVISA COM O MUNCÍPIO DE NOVA OLINDA VIA SÍTIO 
18.000,00 M 

SOUSA, SÍTIO CANABRA VA, SÍTIO PATARÁBIA E SÃO VICENTE= 

DISTRITO DE CARlUTABA AO SÍTIO CAJUEIRO= 2.700,00 M 

SÍTIO LAGOA ATÉ VILA LAMAJú 2.400,00 M 

SEDE (LAMAJÚ) ATÉ DIVISA DE ALTANEIRA 19.650,00 M 

SEDE A VILA UMARÍ 4.500,00 M 

QUINCUNCÁ A VILA LAGOA SECA VIA AREIAS 7.600,00 M 

UMARÍ A O QUINCUNCÁ 3.800,00 M 

QUINCUNCÁ AO BARREIRO DO JORGE VIA TABULEIRO 4.700,00 M 

UMBURANA A ESTRADA DA VILA RIBEIRINHA 3.000,00 M 

BARREIRO A LAGOA SECA VIA EXTREMA 7.200,00 M 

QUINCUNCÁ A FEZENDA 6.500,00 M 

SÍTIO CEDRO 6.000,00 M 

BARAúNAS 4.600,00 M 

BR 230(0ITIS), VIA POBRE, CARÁS, CIPÓ, QUEIMADAS A CATINGUEIRA 22.800,00 M 

CIPÓ VIA MONTE ALEGRE, ATÉ CAJAZEIRAS (BR) 7.800,00 M 

RAMAIS DE ENTRADAS DOS DISTRITOS 35.750,00 M 
EXTENSÃO 200.400,00 M 

LARGURA DO ROÇO (2,00 METRO DE CADA LADO) 4,00 M 

ÁREA QUADRADA 801.600,00 M, 

ÁREA EM HECTARE 80,16 HÁ 

2.0 4915775 ROÇADA MECANIZADA COM ROÇADEIRA ARTICULADA 

FARIAS BRITO Á NOVA BETÂNIA 1.000,00 M 

SITIO OITIS AO CARIUTABA 2.000,00 M 

FARIAS BRITO (SEDE) AO PONTAL 600,00 M 

GRAJAU AO SÍTIO SOUSA 1.500,00 M 

ESTRADA DO CEMITÉRIO A CHURRASCARIA DE BETO NOGUEIRA (DESVIO) 4.800,00 M 

CHURRASCARIA DE BETO NOGUEIRA A SEDE DO MUNICIPIO 1.250,00 M 

ACESSO A VILA LAMAJú 1.800,00 M 

EXTENSÃO 12.950,00 M 

LARGURA D~!OÇO (2,00 METRO DE CADA LADO) 4,00 M 

~ • ÁREA QUADRADA 51.BOO~ 
M2 

· AREA EM HECTARE 5,18 HÁ 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
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TERMO DE REFERÊNCIA I MEMORIAL DESCRITIVO 

O presente tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de 
serviços para roço das margens das estradas vicinais. 

1.1 ROÇO E REMOÇÃO DE MATERIAIS 

1.1.1. Corte de plantas ou galhos de árvores, arbustos, e dos respectivos 
gramados; 1.1.2. Uniformização do perfil das áreas; 1.1.3. Limpeza geral de área, logo 
após a execução dos serviços, abrangendo limpeza de arbustos, quando houver, 
coleta de galhos secos, poda, pedras, folhas e demais detritos; 1.1.5. Remoção de 
todo material, resultante da limpeza geral, para locais aprovados pela fiscalização da 
Prefeitura Municipal de Farias Brita/CE; 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

2.1. O início dos serviços só se dará após recebimento da Ordem de serviços, 
expedida pela Prefeitura Municipal; 2.2. Caso os detritos oriundos desses serviços 
venham a obstruir eventual sistema de drenagem existente, a CONTRATADA deverá 
efetuar a desobstrução sem ônus para o Município; 2.3 Todos os serviços de roço, 
limpeza e remoção de materiais, para efeito de medição, somente serão considerados 
concluídos, quando da área entregue completamente limpa, sem resíduos decorrentes 
dos respectivos trabalhos; 2.4 A obtenção de autorização junto aos órgãos 
competentes para todos os serviços decorrentes deste procedimento, principalmente 
no caso de árvores (podas, remoções, e outros) é de responsabilidade da 
CONTRATADA; 2.5 Os trabalhos deverão ser acompanhados permanentemente por 
um encarregado responsável da CONTRATADA, devendo ser executados de forma 
segura e sinalizada, podendo a fiscalização do Município, a qualquer momento, 
paralisar os serviços, caso haja alguma inobservância ou riscos quanto às condições 
de segurança. Todos os serviços deverão ser executados de forma a garantir a 
segurança, com a utilização de telas de proteção quando necessário, sendo de 
responsabilidade da CONTRATADA, todo e qualquer dano que venha a causar às 
pessoas que estiverem trabalhando ou transitando nas imediações, bem como às 
construções locais e veículos, sem ônus para o Município de Farias Brito/CE; 2.6 
Todos os serviços devem ser executados em consonância com as prescrições, 
Normas Técnicas da ABNT, Decretos Municipais e Legislações específicas aos 
serviços; 2.7 A medição dos serviços será efetuada com base na quantidade dos 
serviços executados no mês (por quilometro). 

ri 
O objeto deste Termo de Referência é a execução de serviços de roço, 

DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS: 

limpeza das margens, acostamentos e taludes, das :rdas vicinais do Município de 
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Uma Farias Brito para todos 

Farias Brito ICE. A CONTRATADA terá integral responsabilidade no levantamento e 
disponibilização de todos os recursos (pessoal, material, equipamentos, acessórios, 
utensílios e ferramentas) necessários e suficientes para garantir a boa execução dos 
serviços e para prosseguir até a sua conclusão, dentro da melhor técnica e sem 
interrupção. Durante a execução dos serviços, poderá a fiscalização exigir a remoção 
e substituição de qualquer equipamento que não atenda os requisitos de produção e 
qualidade, sendo considerado, por qualquer motivo, insatisfatório. Todos os 
equipamentos deverão estar em bom estado de conservação, devidamente 
identificados como prestadores de serviço do Município de Farias Brito/CE. Quaisquer 
taxas, tais como pedágios e eventuais multas serão de total responsabilidade da 
CONTRATADA. A CONTRATADA deverá tomar todas as precauções necessárias 
para que o material em bota-fora não venha a causar danos às áreas circunvizinhas, 
por deslizamentos, erosão, etc. Todos os serviços de conservação de áreas, para 
efeito de medição, somente serão considerados concluídos, quando da área entregue 
completamente limpa, sem resíduos decorrentes dos respectivos trabalhos. Para o 
pagamento dos serviços, serão obedecidas as especificações do Termo de Referência 
e as disposições do Termo de Contrato. 
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GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Parlas Brito para todo.~ 

Contrato que entre si celebram, de um lado, o Município de 
Farias Brito/CE, através do(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, e de outro ...................................................... . 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 07.595.572/0001-00, através do(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, neste ato representado pelo(a) .......................................................... , o(a) Sr(a) . 
.......................................................... , inscrito( a) no CPF n.º 
.......................................................... , apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado 
.......................................................... , estabelecida na ................................................................ , 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 ................................... , neste ato representada por 
...................................................... , inscrito(a) do CPF n.º .......................................... , apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o 
resultado da Licitação na modalidade Tomada de Preços n.º 2023.05.26.2, tudo de acordo 
com as normas gerais da Lei n.0 8.666/93, e suas alterações posteriores, na forma das 
seguintes cláusulas e condições. 

" ..,,,, ,;, · "' ,., i. " - IM . ..~ · - , • ' .... • 

1.1. Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para o(a) Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, e de CONTRATADA para .......... .... .......... .. ......... ........ ... ... ............. e de 
FISCALIZADOR para representante da Prefeitura Municipal de Farias Brito, designado para 
acompanhar a execução da Obra e o cumprimento das Cláusulas Contratuais. 

"'"""'" -~· ' ;, ~- '"' ,,,,,p,· " """' ' • ~' ., ' _,., "' 

2.1. O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados no 
roço em estradas vicinais de diversas localidades do Município de Farias Brito/CE, 
conforme projetos e orçamentos anexados junto ao Edital Convocatório, bem como pela 
proposta comercial apresentada pela empresa contratada. 
2.2. O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global. 

-~ -· ,1, "'~ !@! -~·,,." ',· ___ ,., ~ • 

3.1. A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do 
presente Contrato, o preço global de R$ ..................... ( ......................................................... ), a 
ser pago segundo o cronograma de pagamento e conforme os serviços executados e medições 
apresentadas e visadas pelo órgão fiscalizador. 

~ •. fil' ~·· 0 ~' , , ·~ ".~ ·' " . , ;.;. L '.>;! , •• 

4.1. A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será 
apurado através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria de Infraestrutura de Farias 
Brito, até o 5° {quinto) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação. 
4.2. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da 
quitaçlio das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:# 

4 :) (:.., 
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a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do 
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior; 
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a 
partir do recolhimento destes encargos. 
4.3. Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de 
serviços e recibo, até 30 (trin~al.ctJa§; ~p~ a ªua certifi9ªçãO p~la Secretaria de Infraestrutura 
de Farias Brito. e · '· · ·•• · · · · · · · · ·< • 

4.4. Nenhum paruarn~nto isentará a ·CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, 
nem implicará n.c:faprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
4.5. OcorrenctP erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe ô pagamento, a 
CONTRATADA será cieotificada, ê:i fim de que tome providências'. >> ·>> 
4.6. Poderáa CONTRATÀNJÇ~~~!P·P@fJªmento da CONTRATADA nos seguint~s casos: 
·a) quando~· CONTRATAQ~.gél~$rct~\r~lher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo 

~)~~0~ndÓ·a'boNTRA T~~~;~~Ü~lf'~;+··>> em. ge~~~~~;~pm terceiros1·q~~ po~am de 

~~~~at/~~-~~~~, .. 

4 .. , J 

5. ]' Serão da ixclusiva responsabifictade da' ..•.•.. ·.·•. > > A, tod~s as despesas/e providênÇIS,$< / ' 
. .. .n~~~rias ;â re9uJarização. do p~nte ()oíitfato, inclu§;ivê sua publica~p. regi~~rQ<., < 

. ~provação dósprójetos nos órgãos comPet~htes. · 

'~&l~~~~~·i~~-· 
J.2'. .. os•pedidos de prorrógf;i~Q, 4f!V:erâq ~ f~tªcon'tpaqhacctEt um. relatório cirqt.tn~ªncia~9 

·~ttI:mu:~!z:::t1~z: 
Farias Brito, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo éôntrâtuât ·.· 
7.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de Infraestrutura de Farias 
Brito, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
7.5. Após o recebimento da Ordem de Serviços, a Contratada terá o prazo máximo de 10 {dez) 
dias corridos para o início dos serviços contratados, podendo este prazo vir a ser dilatado por 
igual período, uma única vez, mediante apresentação de justificativas plausíveis e aceito~. ela 
Administração. ('jf" 
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8.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à 
CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e 
atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas 
ao serviço, a não ser para fins de execução do CONTRA TO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade 
da CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO. 
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente. 
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.0 9.605, 
publicada no D.O.U de 13/02/98. 
1) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados. 
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m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria de Infraestrutura 
de Farias Brito. 
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE {Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART 
(Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira 
fatura, perante. a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento. 
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estab~IE)Ciçfàn<>,l\rt65, § 1° da Lei n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
r) Permitir aos servidores~()Si órgãos y entidades públicas concedentes, bem como dos órgãos 
de controle, durante a Elxecução do contrato, o livre acesso aos documentos de registros 
contábeis da CONTRATADA. 

9.1. ACONTRATÀNTE.obrig~-se a: 
a}Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, pem como zelo na prêstaÇão dos serviços e o 
cumprimento dos prazos. 
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da 
Secretaria Municipal competente. 
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento. 

9.2 ... · ..... A.·· CO··.·· .. ·.·.· •. N.·. TRATANTE.>re···· .. s.e· ·.rv····.·.·.·.ª.·.· ... -.··.·.s···.·e.• ·.·.º.·.· .. · ... •.·.•·· .. ·d··· .... i. r ... ··.·.e· .. ·· .·i.·t. ·º .. de .. ·.•.·.· ..... ª .. q·. u ..... ·ª ..•.. ··l····q· ..• · .... u···e•· ...• r ... · .. ·t···· .. e·· ·m······.·.·.· .. ·· ..... P ...•... º .• ·.··.·.····.·.·.·.· .. • .. ·.·.·•· ....... i·.•n .. ·.···• t .. ·· .. ·.··.·.r····.º .... · ... • •. ·.·.··.··d······ .. ·.· •. º .... •.··.z··.·······.····.·i·····.·r···.··.·· .. ·.·•· .. ····m•.···.· •. ·.·.·.· .. ···.·.·.· .. · •. · .. ·º.· •.. ·•·.·.·.·.· .. d .... ifi.cações ou·. alterações no projeto, plantas e especificações. 
9.3. Caso as alterações ou modificações impliquem au01entoou diminuiçãp dos serviços. que 
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para e>feito de pagamento ou 
abatimento, será.apurado com base nas cotações apresentadas no orçat1lento, 
9.4 •. Caso é:lS alteraçõ~s e ou 111odificações .. não tenham no orçamento da<lióitante os itens 
correspondentes coni.os seusrespectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 
constantes da tabelatieipr~ços utmzadapela Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
9.5. A Prefeitura Municipal de Farias f3rito caberá o<direib:>. de promover acréscimos .ou 
supressões nas obras .Qu .. serviços, quese.fizerem necessários, até o limite correspondente a 
.25% (vinte e cinco por cento) dovalorinicial do çqntrato, mantendo;.se as demais condições do 
contrato nos termos do art.65, parágrafo 1°, da Lei n.0 8.666/93. 

10.1 .. A erripresa Contratada .pela CONTRATANTE para execução dos/seniiços .objeto deste, 
no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multas pecuniárias, conforme segue; 
b.1) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a 
multa de 0,3% {três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias. 
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro não 
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realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias. ~ 
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c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com 
a Prefeitura Municipal de Farias Brito, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.2. A CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover 
cobrança judicial ou extrajudicial,.afimde receber multas .aplicadas e resguardar-se dos danos 
e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa CONTRATADA. 
10.3. O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra autoriza a CONTRATANTE, a 
seu critério, declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada corn. a suspensão do 
seu direito de licitar e contratar. 
10.4. Requerirnento de concordata preventiva, dissolução judicial pu amigável, decretação de 
falência da:empresa contrat~da,i instauração de insolvência civil, darão a CONTRATANTE 
ensejo à rescisão contrat~al e ã<~miss~o na posse da obra, dos materiais, equipamentos e 
ferramentas· existentes O(;) ganteiro d~ obra. 
1.0.s. As multas prevista no subitem.b), alíneas. b.1 e b.2, ~erão devolvidas à empresa 
contratada, semjuros e correção.monetária, .desde que aC<)Oclusão da obra se verifiqt.Je dentro 
do· prazo co.ntratual. 
10.6. Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplícadas, as 
penalidades previstas em lei. 

'-~_."· __ ·"'.----- - : - .~_-_- .. - ·"' ·-.:_._-,, ., _______ ··--:iii,~.w_ .. · __ .\~-: ___ ,., -·-- -,, .. --· "'"""Ji ,_li\'. .... ,,. - _.--'-- · .... ··- :---~ 

11.1. A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou 
extrajudicial e de qualquer indenização, nosseguintes casos: 

a) º.·.·.···não .•·c··.· ...• · umpriment9qu ... · ·.º····.· cu.·m·· .. ···.··.P .. ··.··.r .••..... im ... ·.·.· .. ··e· .. n ... to. irr. eg .. ula.r.·d· .. e ... · ··c····• .. la·' .. u·····s··· .. ·.u· ... · .. las ..•....• co·.··· ..... ·.··.n····.·.·.t .....•. ·.r·····ª .. · .. • .. ··t·u·.··.···.·.· .. ª.·.· •. ·· ... ··.i·s···• .. ·.·.·.•.·.•.·.·.· .. ··.· .. ···.·.•.·.e ......• ·s.• .. •.•·.·.P .. • ..•. e .. ·.·.·· .. ·.·•.c.· .. ificaçõesoü prazos, por parte da CONTRATADA; 
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvênci8: C?ivil .da CONTRATAD,A; 
c)O conhecimento de infrações à LegislaçãoTrabalhista por parte da ÇO~TRAT,ADA; 
d} Razões de Interesse público ou na ocorrência das hipóteses do élrt. 78 do Estatuto das 

Licitações; ···.. · .. • ···• •·•····.·. · ... ·.··.·· ... ··••· e) Aocorrênqia<dl? caso fortúit() ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato. 

., ' - ·:··.- -- - ' - .- ' ?\ ,- - _.- -- ' -- : - - "'- ' ,.: - - - -- _. - -- ~"" ' - - ' ,, ' -.- -' ._ -_._':~ :~ 
.12.1 .. A CONTRATANTE.fiscalizará a execuçãodaObra/Serviços, afim de verificar se. no seu 
dese~volyimento estão Sl?ndo observados os Projetos, Especificações e demais requisitos 
reyistos ne~te Qontrato, 
12,2 ... A Fl9CAl..J2AÇÃ{) se efetivará no locâtdáObra/Serviços, ...• por prÓfissional previamente 
designado pefaCONTRATAl'-ffE, que comunicará suas atribuiçõ1?S. 

13.1. o recebimento' da obra se~â feito por' equipe o~ comissãow técnicá,' con~tituída pela 
Secretaria Municipal competente, para este fim. 
13.2. O objeto deste contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da 

4~ ("\ 
o 

CONTRATADA; ~ 
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b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante "Termo de Entrega e 
Recebimento dos Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 
de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observando o disposto no art. 69 da Lei n.0 8666/93. 

14.1. O Contrato poderá seralterado nos seguintes casos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE; 
a.1) quando houver modificações do Projeto ou das Especificações paràmelhor adequação 
técnica aos seus objetivos; 
a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de. acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal. 
14.2. A CONTRATADA, em casoderescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em aplicaras. sanções previstas neste Contrato. 

15.1. As·partes\elegemoForodáComararpe Farias.· Brito- CE, como o único competente 
para dirimir quais(1uer dú~idas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

"' ., '"'" . ·,. • • '-~. . !> " .. ,. • "' ' ' "' , ' i.. ,. > 

16.1. A COf\ITRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE, Jest~s 
previstos nas normas ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento, 
materi.al ouserviço a ser~xecutado. 
16.2. No interesse da J\drninistr(3ção Municipale sem que caiba àCQN"fRATJ\D;\ qualqúer tipo 
de reclamação ou indenização, fica a~tagurado à autoridé3dta cqmpetente q direito de ativar as 
condições, anular ou revogar a qualquer tempo, no .tOdo<ou .em parte, o presente Contrato, 
disto dando ciência aos interessados. 

E, por assirn haverem (3C()rdados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposiçõ.es 
estabelecidas nas cláusulas. anteriores e, . bem assim, observar fielmente as disposições legais 
em vigor. 

Farias Brito/CE, ....................................... . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) ......................................................................... CPF n.0 •.••..••.••...•....•..•.......••.....•.••... 

2) ......................................................................... CPF n.º ........................................... . 
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